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ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA MUNIcIFAI- DE sÀo TRANcISÇC

TERMo DE REFEnÊncra

OBIETO

empresa para prestação de serviços de locação de veíc*los cr:rul
motorista para atender as demandas da Prefeitura Municipai d*:
São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municlpal de
Assistência Social de São Francisco/SE.

TU§TIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de São Franciscof vem, por meir: desi.:r,
justificar a necessidade da abertura de um certame licitatório p{,rr;3

'tRegistro de preços para eventual e futura contratação de emprssô
para prestação de serviços de locação de veículos com mot*rista
para atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Franüisr*,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistêneia §*r:i+:l
de São Francisco, pelo período de doze meses a conter *a
assinatura da ata de registro de preÇos

Analisando a situação atual, verificamos que possuímos defici*ncias
rro atendimento pleno das atividades exercidas pelas Secretarias e
órgãos da Administração no que tange o deslocamento e locon'r*q:&r;
dos servidores ou munícipes que usamos veículos cla fi'':ta
municipal. Atualmente a administração possui uma frota de veicqJi*:;
que não atende todas as demandas e vê como uma das possív*is
soluções a contratação de empresas para prestar serviçcs dql

locação de veículos.

Cabe ressaltar que a atual frota não atende a crescente demancja de
trâmites de pessoas a serem atendidas.

Considerando a necessidade de garantir acesso dos pacientes a*s
serviços assistenciais na cidade e em outros municípios, de acor*r:
com a Pactuação Integrada, assim como a importâ*clm cla
operacionalizaçâo de redes assistenciais de complexídad*
diferenciada.

Segundo a Portaria GM no. 648, de 28 de março de 2006, no item ?,
inciso IV, é da competência das Secretarias Municipais de 5aúdrl a

organização do "fluxo de usuários, visando a gararrtia (i(;:
referências a serviços e ações de saúde fora do âmbito da Atençêi:
Básica".
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ESTADO DE SERGIPE.
PR§FEITL,EÀ TUUilICIFÂL *g sÀo TRANCISC*

Neste contexto, visando a melhoria da qualidade e eficiência d* SU§
neste Municipio, a Secretaria Municipal de Saúde de São Francisc<l
por não disponibilizar de frota adequada que atenda toda a demanda
existente a realização destas viagens, entende e sugere qàJe seja
fretado veículo apropriado ao deslocamento destes pecie*t'::;,
quando necessário, para consultas, tratamento ambulatoriei,
hospitalar / cirúrgico previamente agendado e outros, para qu{:
possam deslocar-se até o local onde será realizado e retornar s su<l
cidade de origem.

O serviço de transporte será prestado aos munícipes, as equipes ckl
saúde da família, em seus deslocamentos dentro do muni:;Êç,i1,
povoados e intermunicipais, para atendimento das d*mand*:;,
caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no êmblir>
individual e coletivo, que abrangem a promoção e a prot*çri* c{it
saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, ir
reabilitação e manutenção da saúde.

PROCE§IM EHTOS OPERACIONAI§

A locação deverá obedecer, obrigatoriamentef os segu*mt*s
termos:

dias corridos, contadas a partir da data da assinatura do Contrato.
)r [m caso de quebra do Veículo no horário da prestação de serviç,:s,

a mesma deve ser substituída em, no máximo 02 (duas) h*ras, r:a
sede do município e em, no máximo, 03 (três) horas em *,i:tras
iocalidades.

transporte desta Prefeitura.

Contratante, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correc.*ie>
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificada riÊl

entrega do mesmo, ou até mesmo substituí-lo por CIutro, no prôxü
máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a Bartir d*
recebimento daqueles que forem devolvidos.

sempre que necessário, e em caso de quebra de viatura no horárir:
da prestação de serviços, a mesma deve ser substituidri
imediatamente, em no máximo 02 (duas) horas, na sed* dr
rnunicípio e em no máximo 03 (três) horas em outras localidades"

); Estão inclusos nos serviços de manutenção:
" Toda e qualquer mão-de-obra utilizada na execução dos serviç*s;
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ESTADO DE SERGIPE,
PRETEITURA MUNICIPAL DE §ÃO FRANTI§CCI

r' {-imp€za interna e externa do veículo;
n Lubrificação dos principais grupos mecânicos;

" Controle dos principais reguladores;
o Verificação do funcionamento geral do veículo;
n Verificação das partes elétricas, eletrônicas e mecânicas;
* Reposiçâo das peças.

O veículo deverá ser disponibilizado em perfeito estadi", *t:
funcionamento, conservação e higiene, equipado cCIm tados ü§
componentes de segurança, e com documentação regular;

A empresa vencedora será responsável pelas despesas com §eçurn,
Ma n utenção, licenciamento ;

PRAZO DE EXECUçÃO

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igu*lr, i:
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, rros
termos do art. 57, II da Lei no. 8666/93.

ESPECI a

21

QUANTINADE
MHS

OU DIÁR.IAS
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ITEM DESCRTçÃO UND FM§ PMST FMAS

LOCAÇAO DE 6 (SErS)
VEICULOS, TIPO
HATCH, MOTOR 1.0 OU
SUPERIOR, . COM
POTENCIA MINIMA
77CV ,MOVIDO A
GASOLINA E/OU FLEX,
ANO 2023 (}U
§UPERIOR, MANUAL,
MOTORISTA POR
CONTA DA
CONTRATADA E

coMBUSrÍVel POR
CONTA DA
CONTRATANTE,
CONTENDO AS
SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: NA

MÊS 2 2
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COR BRANCA, DIREÇAO
HIDRAULICA OU
ELÉTRICA, AR
CONDICIONADO,
PELÍCULA NOS VIDROS
LATERAIS E TRASEIRO,
CAPACIDADE UÍIVTIqA
PARA 05
PASSAGEIROS, 04
PORTAS MAIS PORTA.
MALAS , RÁOTO CD.
PLAYER CONTENDO NO
MÍtvTuO UMA ENTRADA
PARA YIÍOM EXTERNA,
CATEGORIA A NA
TABEI-A DE
c0NSUMO/EFrCrÊNCrA
ENERGETICA DO
INMETRO,
QUILOMETRAGEM
LIVRE.

2

LocAÇÃo DE oNrÉúa;
TIPO EXECUTIVO,
MOVIDO A DIESEL,COM
MOTORISTA POR
CONTA DA
CONTRATADA, E

COMBUSTIVEL POR
CONTA DA
CONTRATANTE,
CAPACIDADE DE
TRANSPORTAR 48
(QUARENTA E

oiTo ) PASSAGETROS,
AR.CONDICIONADO,
TOALETE, ITENS
OBRIGATORIOS DE
SEGURANÇA PARA
TRANSPORTE DE
PESSOAS,
ANO DE FABRICAÇÃO :

NACI SUPERIOR A 8
(orro) ANos DE USO.

DIARIA

M
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ESTADO DE SERGIPE.

PNETEITURA MUNICIPAL Dã SÀ§ T§ÁI\,CI§ÜO

As propostas deverão conter a MARCA/ MODELO, bem corrl$ fts
referências, incluindo as especificações descritas no objetc, *:;
equipamentos de série e os opcionais de série disponibilizados;

O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "n:enür
preço por item mensal ou diária;

corAçÃo Dos pREço§ E FoRMA DE PAGAMENTO:

O preço que será tomado como referencia será a nrédie de
preços obtida por esta administraçâo municipal, constant* no
Procedimento Administrativo, o qual será divulgado durante a Fase riq:

Lances.

O pagamento será realizado em conformidade com a prestaç&*
dos serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega cla
nota fiscal e faturamento, devidamente atestada pelo servidr:r'
responsável pela gestão do contrato;

DO ÂBASTECIMENTO E LAVAGEM

CONTRATANTE.

rlAs rNFRAções DE TRÂH§rTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, exclusivamente, a

locação mensal dos veículos.
Todas as infrações de trânsito provenientes da utilização por par-te
dos seus condutores e motoristas ficam ao encargo da CONTR,ATÂ

NTE.

DOS DANOS AOS VEÍCULO§

A CONTRATANTE se responsabilizará pelo dano causadc pelc ;r^,erl

uso dos veículos por seus condutores e motoristas.

!)AS OERTGAçÔES DA CONTRATADA

Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, as seguinte§, p&i'i) it
totalidade dos serviços.
Mobilizar a equipe necessária aos serviços e disponibiliz*r (]:i
veículos, equipamentos e acessórios necessários à sua execuçâr>
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ESTADO DE SERGIPÊ.

pREFE*TuRÀ Mui.t,ctpAr- *E sÃr rRÁNCtsc*

com elevada qualidade e eficiência.
Prestar os serviços com integral observância das disposições elest*
Contrato, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponív*l
no mercado e em estrita conformidade com o dispost* na
legislação aplicável, fornecendo mão de obra, equipament*s e
quando assim determinado, materiais necessários para execuçât:
dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidaele *
adequação.
Atender, de imediato, toda e qualquer solicitação d*
CONTRATANTE quanto à substituição de mão de obra er:tendida
Çomo inadequada para a prestação dos serviços.
ldesponsabilizar-se pelo cumprimento, por parte d* §eL]5
profissionais, de todas as normas disciplinares determinadas pl:l*t
CONTRATANTE, substituindo no prazo de no máximo vinte {}

quatro horas, após a notificação, qualquer profis*iox*l
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial âo bmr"n

andamento dos serviços.
Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federaí,
estadual e municipal, as normas de segurança do CONTRÂTA§§-|H,
inclusive quanto à prevenção de incêndios e às segurê{"}Ç#§ rí:
trabalho.
Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrlm*n[.*is
e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE ou a terceir-:':,
provocados ou negligenciados por seus profissionais elcu
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissâ.,>
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid*de a

f iscalização ou acompanhamento pelo CCINTRATANTE.

Além destas obrigações, ainda compete a CONTRATADA:
Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste contrato e cj*
seus
anexos.
Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais,
bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, s*clats
e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalhos, que
forem devidos em decorrência deste contrato conforme exigâncra
legal, sendo a única responsável no tocante ao víncuiel
empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações
trabalhistas.
l,,{anter-se durante toda a execução do contrato, compatibil§dede
com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitaçâo
e qualificação exigidas na licitação.
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às sLrês
expensas, no total ou em pafte, o objeto do contrato em qLre s{:

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435/000 l -87

CEP:49945-000



ESTADO DE SERGIPE.
PRTTÊITURA ÍVIU§ICIFAL Of; SAO FRANCISCO

00

verificarem vícios, defeitos ou incorreções e prestar servÍços es-rt

r:onformidade com o cronograma estipulado pela CONTRATANTü 
"

Fornecer veículos equipados com extintor de incêndio, cint*s cir:

s,eguranç4, pneu de socorro e demais itens exigidos pei;t
legislação pertinente, bem como a documentaçâo atualizada.
Todos os impostos, tributos como IPVA, licenciamento, segurü
obrigatório e total, ou outros que por ventura a surçi'
posteriormente, serão de inteira responsabilidade #Ít
CONTRATADA.
Responsabilizar-se, caso ocorra eventualmente a paralisaçã* ç§t;!i

serviços por parte de seus profissionais, pela continuidade dcç
serviços, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE.

DAS OBRTGAçõES DA COilTRATANTE
Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE.
f:ornecer e colocar a disposição da CONTRATADA t*dos üs
elementos e informações que se fizerem necessários à exeruçâ*
do contrato.
Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobr* êsi
irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.
Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste cosrtrat*.
Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmentt
designados.
Expedir ordem de início dos serviços, com antecedência mínin":,r
de três dias úteis da data de início da execuçã* di>
mesmo.Informar a CONTRATADA, previamente ao inície dcs
serviços, e sempre que julgar necessários, todas as normas, â§
rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seçxídcs
para a correta e a satisfatória execução dos serviços contçs1;1qIe:s,
tlem como indicar e disponibilizar instalações necessárias * sr-ia
execução.

llão Francisco/SE, 16 de Agosto 023.

CLAUDENE SANTOS BISPO
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços &írbmm*ç

Autorizo "* tô I aç / P-,J .

S SANTOS NA§CIM§NY{}
Prefeita Municipal
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